
BO RJ

 Categoria : Ramo de Atividade :

  Nome : MARCIO BLEINE DE SOUZA LINO Sexo : Masculino Nascimento :

  Vulgo:

  Pai : Mãe:

  Nacionalidade : Sem Nacionalidade Naturalidade: Estado Civil:

  Cor : Escolaridade: Profissão: Não Informado

  Qualificação : CIVIL Lotação:

Comunicante Representante Hospitalizado Falecido Preso Flagrante Vítima Bala Perdida

             Documentos

N.Doc:12477974-5 Tp Doc:Identidade Expedidor:IFP Expedicao:

          Endereços

 Tipo:Residencial Rua:DARIO AUGUSTO DE SOUZA,338 ( ) Bairro: Munic:VALENÇA UF:RJ CEP:  

Tel.:81364269

             Envolvimento

Furto outros -- TestemunhaFurto outros -- Testemunha

Unidade Policial: 091a.Delegacia de Policia Procedimento: 091-00318/2008 Data Registro: 21/02/2008

Categoria: Inquérito Status: Em Andamento Última Atualização: 15/06/2008

Detalhamento: Furto outros

Capitulação:

Data Inicial: 21/02/2008 Hora Inicial: 14:30 Data Final: 21/02/2008 Hora Final: 14:30



Logradouro: Rua:DOS MINEIROS ()

Número: Bairro: CENTRO Município: VALENÇA / RJ CEP:

Tipo Local: Via Publica

Tipo Endereço: Label

Obs.Endereço: Label

Observação da Ocorrência

 

Dinâmica

RELATA O COMUNICANTE , DE SERVIÇO NESTA CIDADE EM COMPANHIA DO SDPM FLAVIO DE OLIVEIRA 

COSTA RG 76284, FORAM ACIONADOS PARA COMPARECER AO LOCAL DO FATO CITADO NO ITEM 05, 

ONDE A GERENTE DA FARMACIA SR "MARCIA", ALEGAVA QUE SEU ESTABELECIMENTO HAVIA SIDO 

FURTADO POR TRES ELEMENTOS QUE SUBTRAIRAM VARIOS POTES DE SUPLEMENTOS VITAMINICOS E 

DESCREVEU  CARACTERISTICAS FISICAS DOS ELEMENTOS; QUE NA RUA DOS MINEIROS DEPAROU-SE  

COM UM DOS MENORES QUE CORRESPONDIA AS CARACTERISTICAS DE UM DOS INFRATORES E QUE 

FORA RECONHECIDO PELA "GERENTE DA FARMACIA", QUE O MESMO E "SURDO E MUDO". QUE ENTAO 

ESTA INDICOU OUTROS DOIS MENORES INFRATORES "JULIARDESON" E "EDSON" E QUE TAMBEM FORA 

RECONHECIDOS COMO SENDO OS INFRATORES, QUE PARTE DAS RES FURTIVAS  (DOIS POTES DE ALBUMI)

FORA RECUPERADO EM PODER DE MATHEUS HIYOSHI CANEDO KAJIWARA, ONDE AINDA DOIS MENORES

FORAM INDICADOS COMO RECEPTORES DOS PRODUTOS FURTADOS, QUE SAO SAMUEL DE OLIVEIRA 

GONÇALVES BARROS E DIOGO DE JESUS GONÇALVES, ASSIM TODOS OS MENORES FORAM 

ACOMPANHADOS COM REPRESENTANTES LEGAL A DP.


